
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 33.287.655/0001-41 
Trabalho e Compromisso 

Adm. 2021/2024 

1 

Rua C, Praça da Bíblia, Setor Aeroporto, S/N°, Itacajá -TO. 

Fone:(63) 3439-1762 e-mail: semed.itacaja@gmail.com 

 

 

PORTARIA N° 022/2024, de 08 dias mês de maio de 2024. 

 

“Dispõe sobre a Declaração de Dispensa de Licitação 

em atendimento aos interesses do Fundo Municipal de 

Educação Itacajá, Tocantins.” 

 

 

 O Fundo Municipal de Educação de Itacajá - TO, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

 Considerando que o artigo 74, inciso III, alínea “c”da Lei n° 14.133/21 dispõe 

sobre os casos de inexigibilidade de licitação, onde é inexigível a licitação quando o 

objeto é assessoria ou consultoria técnica e não se justifica a realização do certame;  

 

 Considerando o disposto na Solicitação de Prestação de Serviços de Mão de 

Obra para o Preparo de Alimentos que serão servidos no jantar em comemoração ao 

Dia da Família (Dia das Mães), a ser realizado pelo Fundo Municipal de Educação no 

dia 11 de maio de 2024, no Município de Itacajá- TO, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Educação de Itacajá - Tocantins, inscrita no CNPJ nº 

33.287.655/0001-41, para o exercício de 2024 e seguintes;  

 

 Considerando o disposto na Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, 

que motiva a necessidade da contratação direta da empresa “MARÍLIA PEREIRA DE 

SOUZA MIRANDA – MEI”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

24.669.383/0001-53, pelas razões elencadas da mesma;  

 

Considerando ainda, o Parecer Jurídico lavrado pela Assessoria Jurídica do 

município de Itacajá, externando a possibilidade da contratação da empresa citada, 

com fundamento no artigo 72, III,” c”, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

 

Considerando ainda que em atendimento à supra aludida norma legal, 

esclarecemos que a escolha da empresa MARÍLIA PEREIRA DE SOUZA MIRANDA – 

MEI”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 24.669.383/0001-53 

 

RESOLVE: 
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Art. 1° - Declarar Dispensa de Licitação a Contratação da Empresa MARÍLIA 

PEREIRA DE SOUZA MIRANDA – MEI”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 24.669.383/0001-53, no valor anual de 9.000,00 (nove mil reais), através do 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 010/2024, visando o atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no artigo 74, 

inciso III, alínea “c”, da Lei n° 14.133/2021.  

 

           Art. 2º - Os encargos deste ato correrão por conta do orçamento do município 
de Itacajá – TO, na dotação orçamentária: 12.122.2705.2.173 – 3.3.90.39 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Educação, Fonte 1.500.1001, para o presente 
exercício de 2024.  
 

Parágrafo único: Eventuais prorrogações para vigência exercícios seguintes 

serão precedidas de verificação de dotação orçamentária para cada exercício. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Itacajá - TO, aos 08 dias mês de 

maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 
JOÃO SOARES CAMPOS 

Gestor do FME 
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